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CÂMARA DOS DEPUTADOS
PROJETO DE LEI N.º 5.390-A, DE 2013

(Da Sra. Andreia Zito)

Acrescenta o inciso XII ao art. 6º, da Lei nº 10.826, de 22 de dezembro de 2003, que dispõe sobre o registro, posse e comercialização de armas de fogo e munição, sobre o Sistema Nacional de Armas - Sinarm, define crimes e dá outras providências; tendo parecer da Comissão de Segurança Pública e Combate ao Crime Organizado, pela rejeição (relator: DEP. ALEXANDRE LEITE).
DESPACHO:
ÀS COMISSÕES DE:

SEGURANÇA PÚBLICA E COMBATE AO CRIME ORGANIZADO; E CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD) 
APRECIAÇÃO:
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II
S U M Á R I O
 I – Projeto inicial

II – Na Comissão de Segurança Pública e Combate ao Crime Organizado:

- Parecer do Relator

- Parecer da Comissão

- Votos em Separado (3)
O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º O art. 6º da Lei nº 10.826, de 22 de dezembro de 2003, passa a vigorar acrescido do seguinte inciso XII:

“Art. 6º ...........................................................................

XII – os ocupantes do cargo de Vigilante, do Plano de Carreira dos Cargos Técnico-Administrativos em Educação (PCCTAE), no âmbito das Instituições Federais de Ensino vinculadas ao Ministério da Educação.”
Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

O Estatuto do Desarmamento, ao prever algumas hipóteses para o porte de arma, no seu art. 6º, deixou lacunas ao não considerar algumas profissões que convivem diretamente com riscos de certa magnitude e que estão a exigir que esses servidores portem arma, sendo de conhecimento público o crescimento da violência urbana, no âmbito da sociedade e nos arredores dos campi universitários, por todos os estados do nosso país. 

Os vigilantes das instituições federais de ensino exercem funções típicas de polícia e correm os mesmos riscos e estão expostos aos mesmos desgastes a que estão submetidos os integrantes das carreiras policiais. 

Há de se observar que as atividades típicas dos vigilantes universitários vão da segurança do patrimônio predial até a segurança do corpo docente, discente, de servidores técnico-administrativos, como também da sociedade flutuante que circula diariamente por esses campi, que geralmente são extensas áreas geográficas abertas e sem muros, pois assim são as características das nossas instituições de ensino superior federais.


Antes da vigência do Estatuto de Desarmamento (Lei nº 10.826, de 2003) e do Decreto nº 5.123, de 2004, que o regulamentou, esses agentes de vigilância das universidades federais possuíam porte de arma, mediante autorização legal. Entretanto, com o advento da nova lei, não houve previsão legal para que esses profissionais permanecessem com o direito ao porte de arma, passando a ficar desprovidos dessa condição legal para o exercício de suas atividades.

Neste momento, propor o acréscimo do inciso XII ao artigo 6º da Lei nº 10.826, de 2003, a título de regularização da situação desses profissionais, entendemos ser o caminho a propor a esta Casa Legislativa.

Desse modo, os vigilantes das Instituições Federais de Ensino, para o pleno cumprimento do seu dever funcional, voltariam a dispor do porte de arma de fogo para sua segurança pessoal e de terceiros que transitem nessas áreas; até porque, não poucas vezes, nesses locais, serão eles a única presença do Estado.

 Certo de contar com o melhor entendimento dos nobres pares, oferecemos esta contribuição para o aperfeiçoamento do nosso ordenamento jurídico.

Sala das Sessões, em 16 de abril de 2013.

Deputada ANDREIA ZITO 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI
 LEI Nº 10.826, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2003

Dispõe sobre registro, posse e comercialização de armas de fogo e munição, sobre o Sistema Nacional de Armas - Sinarm, define crimes e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

.......................................................................................................................................................
CAPÍTULO III

DO PORTE

Art. 6º É proibido o porte de arma de fogo em todo o território nacional, salvo para os casos previstos em legislação própria e para: 

I - os integrantes das Forças Armadas; 

II - os integrantes de órgãos referidos nos incisos do caput do art. 144 da Constituição Federal; 

III - os integrantes das guardas municipais das capitais dos Estados e dos Municípios com mais de 500.000 (quinhentos mil) habitantes, nas condições estabelecidas no regulamento desta Lei; 

IV - os integrantes das guardas municipais dos Municípios com mais de 50.000 (cinqüenta mil) e menos de 500.000 (quinhentos mil) habitantes, quando em serviço; (Inciso com redação dada pela Lei nº 10.867, de 12/5/2004)


V - os agentes operacionais da Agência Brasileira de Inteligência e os agentes do Departamento de Segurança do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da República; 

VI - os integrantes dos órgãos policiais referidos no art. 51, IV, e no art. 52, XIII, da Constituição Federal; 

VII - os integrantes do quadro efetivo dos agentes e guardas prisionais, os integrantes das escoltas de presos e as guardas portuárias; 

VIII - as empresas de segurança privada e de transporte de valores constituídas, nos termos desta Lei; 

IX - para os integrantes das entidades de desporto legalmente constituídas, cujas atividades esportivas demandem o uso de armas de fogo, na forma do regulamento desta Lei, observando-se, no que couber, a legislação ambiental. 

X - integrantes das Carreiras de Auditoria da Receita Federal do Brasil e de Auditoria-Fiscal do Trabalho, cargos de Auditor-Fiscal e Analista Tributário. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.118, de 19/5/2005 e com nova redação dada pela Lei nº 11.501, de 11/7/2007)


XI - os tribunais do Poder Judiciário descritos no art. 92 da Constituição Federal e os Ministérios Públicos da União e dos Estados, para uso exclusivo de servidores de seus quadros pessoais que efetivamente estejam no exercício de funções de segurança, na forma de regulamento a ser emitido pelo Conselho Nacional de Justiça - CNJ e pelo Conselho Nacional do Ministério Público - CNMP. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.694, de 24/7/2012, publicada no DOU de 25/7/2012, em vigor 90 dias após a publicação)
§ 1º As pessoas previstas nos incisos I, II, III, V e VI do caput deste artigo terão direito de portar arma de fogo de propriedade particular ou fornecida pela respectiva corporação ou instituição, mesmo fora de serviço, nos termos do regulamento desta Lei, com validade em âmbito nacional para aquelas constantes dos incisos I, II, V e VI. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.706, de 19/6/2008)
§ 1º-A (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.118, de 19/5/2005 e revogado pela Lei nº 11.706, de 19/6/2008)
§ 2º A autorização para o porte de arma de fogo aos integrantes das instituições descritas nos incisos V, VI, VII e X do caput deste artigo está condicionada à comprovação do requisito a que se refere o inciso III do caput do art. 4º desta Lei nas condições estabelecidas no regulamento desta Lei. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.706, de 19/6/2008)
§ 3º A autorização para o porte de arma de fogo das guardas municipais está condicionada à formação funcional de seus integrantes em estabelecimentos de ensino de atividade policial, à existência de mecanismos de fiscalização e de controle interno, nas condições estabelecidas no regulamento desta Lei, observada a supervisão do Ministério da Justiça. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 10.884, de 17/6/2004)


§ 4º Os integrantes das Forças Armadas, das polícias federais e estaduais e do Distrito Federal, bem como os militares dos Estados e do Distrito Federal, ao exercerem o direito descrito no art. 4º, ficam dispensados do cumprimento do disposto nos incisos I, II e III do mesmo artigo, na forma do regulamento desta Lei. 

§ 5º Aos residentes em áreas rurais, maiores de 25 (vinte e cinco) anos que comprovem depender do emprego de arma de fogo para prover sua subsistência alimentar familiar será concedido pela Polícia Federal o porte de arma de fogo, na categoria caçador para subsistência, de uma arma de uso permitido, de tiro simples, com 1 (um) ou 2 (dois) canos, de alma lisa e de calibre igual ou inferior a 16 (dezesseis), desde que o interessado comprove a efetiva necessidade em requerimento ao qual deverão ser anexados os seguintes documentos: 

I - documento de identificação pessoal; 

II - comprovante de residência em área rural; e 

III - atestado de bons antecedentes. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.706, de 19/6/2008)
§ 6º O caçador para subsistência que der outro uso à sua arma de fogo, independentemente de outras tipificações penais, responderá, conforme o caso, por porte ilegal ou por disparo de arma de fogo de uso permitido. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.867, de 12/5/2004 e com nova redação dada pela Lei nº 11.706, de 19/6/2008)
§ 7º Aos integrantes das guardas municipais dos Municípios que integram regiões metropolitanas será autorizado porte de arma de fogo, quando em serviço. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.706, de 19/6/2008)
Art. 7º As armas de fogo utilizadas pelos empregados das empresas de segurança privada e de transporte de valores, constituídas na forma da lei, serão de propriedade, responsabilidade e guarda das respectivas empresas, somente podendo ser utilizadas quando em serviço, devendo essas observar as condições de uso e de armazenagem estabelecidas pelo órgão competente, sendo o certificado de registro e a autorização de porte expedidos pela Polícia Federal em nome da empresa. 

§ 1º O proprietário ou diretor responsável de empresa de segurança privada e de transporte de valores responderá pelo crime previsto no parágrafo único do art. 13 desta Lei, sem prejuízo das demais sanções administrativas e civis, se deixar de registrar ocorrência policial e de comunicar à Polícia Federal perda, furto, roubo ou outras formas de extravio de armas de fogo, acessórios e munições que estejam sob sua guarda, nas primeiras 24 (vinte e quatro) horas depois de ocorrido o fato. 

§ 2º A empresa de segurança e de transporte de valores deverá apresentar documentação comprobatória do preenchimento dos requisitos constantes do art. 4º desta Lei quanto aos empregados que portarão arma de fogo. 

§ 3º A listagem dos empregados das empresas referidas neste artigo deverá ser atualizada semestralmente junto ao Sinarm. 

..............................................................................................................................................................................................................................................................................................................

DECRETO Nº 5.123, DE 1º DE JULHO DE 2004

Regulamenta a Lei nº 10.826, de 22 de dezembro de 2003, que dispõe sobre registro, posse e comercialização de armas de fogo e munição, sobre o Sistema Nacional de Armas - SINARM e define crimes. 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº 10.826, de 22 de dezembro de 2003, 

DECRETA: 

CAPÍTULO I

DOS SISTEMAS DE CONTROLE DE ARMAS DE FOGO

Art. 1º O Sistema Nacional de Armas - SINARM, instituído no Ministério da Justiça, no âmbito da Polícia Federal, com circunscrição em todo o território nacional e competência estabelecida pelo caput e incisos do art. 2º da Lei nº 10.826, de 22 de dezembro de 2003, tem por finalidade manter cadastro geral, integrado e permanente das armas de fogo importadas, produzidas e vendidas no país, de competência do SINARM, e o controle dos registros dessas armas. 

§ 1º Serão cadastradas no SINARM: 

I - as armas de fogo institucionais, constantes de registros próprios: 

a) da Polícia Federal;  

b) da Polícia Rodoviária Federal;  

c) das Polícias Civis;  

d) dos órgãos policiais da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, referidos nos arts. 51, inciso IV, e 52, inciso XIII da Constituição;  

e) dos integrantes do quadro efetivo dos agentes e guardas prisionais, dos integrantes das escoltas de presos e das Guardas Portuárias;  

f) das Guardas Municipais; e  

g) dos órgãos públicos não mencionados nas alíneas anteriores, cujos servidores tenham autorização legal para portar arma de fogo em serviço, em razão das atividades que desempenhem, nos termos do caput do art. 6º da Lei nº 10.826, de 2003.  

II - as armas de fogo apreendidas, que não constem dos cadastros do SINARM ou Sistema de Gerenciamento Militar de Armas - SIGMA, inclusive as vinculadas a procedimentos policiais e judiciais, mediante comunicação das autoridades competentes à Polícia Federal; 

III - as armas de fogo de uso restrito dos integrantes dos órgãos, instituições e corporações mencionados no inciso II do art. 6º da Lei nº 10.826, de 2003; e 

IV - as armas de fogo de uso restrito, salvo aquelas mencionadas no inciso II, do §1º, do art. 2º deste Decreto. 

§ 2º Serão registradas na Polícia Federal e cadastradas no SINARM: 

I - as armas de fogo adquiridas pelo cidadão com atendimento aos requisitos do art. 4º da Lei nº 10.826, de 2003; 

II - as armas de fogo das empresas de segurança privada e de transporte de valores; e 

III - as armas de fogo de uso permitido dos integrantes dos órgãos, instituições e corporações mencionados no inciso II do art. 6º da Lei nº 10.826, de 2003. 

§ 3º A apreensão das armas de fogo a que se refere o inciso II do §1º deste artigo deverá ser imediatamente comunicada à Policia Federal, pela autoridade competente, podendo ser recolhidas aos depósitos do Comando do Exército, para guarda, a critério da mesma autoridade. 

§ 4º O cadastramento das armas de fogo de que trata o inciso I do § 1º observará as especificações e os procedimentos estabelecidos pelo Departamento de Polícia Federal. (Parágrafo acrescido pelo Decreto nº 6.715, de 29/12/2008)
Art. 2º O SIGMA, instituído no Ministério da Defesa, no âmbito do Comando do Exército, com circunscrição em todo o território nacional, tem por finalidade manter cadastro geral, permanente e integrado das armas de fogo importadas, produzidas e vendidas no país, de competência do SIGMA, e das armas de fogo que constem dos registros próprios. 

§ 1º Serão cadastradas no SIGMA: 

I - as armas de fogo institucionais, de porte e portáteis, constantes de registros próprios: 

a) das Forças Armadas;  

b) das Polícias Militares e Corpos de Bombeiros Militares;  

c) da Agência Brasileira de Inteligência; e  

d) do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da República;  

II - as armas de fogo dos integrantes das Forças Armadas, da Agência Brasileira de Inteligência e do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da República, constantes de registros próprios; 

III - as informações relativas às exportações de armas de fogo, munições e demais produtos controlados, devendo o Comando do Exército manter sua atualização; 

IV - as armas de fogo importadas ou adquiridas no país para fins de testes e avaliação técnica; e 

V - as armas de fogo obsoletas. 

§ 2º Serão registradas no Comando do Exército e cadastradas no SIGMA: 

I - as armas de fogo de colecionadores, atiradores e caçadores; e 

II - as armas de fogo das representações diplomáticas. 

..............................................................................................................................................................................................................................................................................................................

COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA E COMBATE AO CRIME ORGANIZADO
I – RELATÓRIO 

Versa o presente projeto de lei sobre alteração da Lei n. 10.826/2003, conhecida como Estatuto do Desarmamento, para acrescentar o inciso XII ao respectivo art. 6º, visando a deferir o porte de arma aos ocupantes do cargo de vigilante, do Plano de Carreira dos Cargos Técnico-Administrativos em Educação – PCCTAE, no âmbito das instituições federais de ensino vinculadas ao Ministério da Educação. 

Na Justificação a ilustre autora alega a necessidade de suprimir lacunas da lei de regência, no sentido de reconhecer a atividade de risco dos profissionais mencionados, mormente em se tratando de instituições com extensa área, geralmente abertas e sem muros, o que facilita a ação dos delinquentes. Informa que antes da aprovação da atual Lei, tais vigilantes possuíam o porte de arma, que necessitam reaver para proteger os corpos docente e discente das instituições de ensino superior. 

Apresentada em 16/04/2013, a proposição foi distribuída, por despacho de 24/04/2013, às Comissões de Segurança Pública e Combate ao Crime Organizado (CSPCCO) e de Constituição e Justiça e Cidadania (CCJC), sujeita à apreciação conclusiva das Comissões, em regime de tramitação ordinária. 

Transcorrido o prazo regimental pertinente, não houve apresentação de qualquer emenda. 

É o relatório. 

II – VOTO DO RELATOR 

A matéria em questão é pertinente por subordinar-se à competência desta Comissão, nos termos do art. 32, inciso XVI, alínea “b”, “c”, “d”, “f” e “g” do Regimento Interno da Câmara dos Deputados (RICD). 

Cumprimentamos a nobre autora da proposição sob análise, ao propor o aperfeiçoamento da Lei n. 10.826/2003, no tocante à definição dos segmentos autorizados ao porte de arma funcional. 

Segundo a Lei nº 9.394 de 1996, cabe a universidade disciplinar as normas de segurança no interior dos câmpus. Contudo, entende-se que a universidade pública desempenha um importante papel social junto à comunidade em que se insere e a própria comunidade acadêmica. As diversas atividades de ensino, pesquisa e extensão congregam um significativo número de pessoas, tanto por parte do corpo universitário ou visitantes, as quais encontram no câmpus universitário um ambiente propício ao desenvolvimento da vida acadêmica e cultural. Desta forma, propugna-se por manter uma atmosfera pacífica, que estimule o desenvolvimento das atividades inerentes à comunidade, 

Vale lembrar que a presença de polícia armada em câmpus é recorrente associada a episódios de repressão a protestos estudantis. Ademais, importante ressalvar que o apoio das polícias armadas estatais pode ser requisitada nos casos em que se ofereça ameaça ou risco reais à comunidade.

Ao iniciar o estudo da matéria solicitei a apreciação da proposição, ora em análise, a Confederação Nacional dos Vigilantes (CNTV) e ao Ministério da Educação. Ambos se manifestaram contrários à matéria, devido sua abrangência, uma vez que não restringi o uso apenas quando em serviço; pelo tipo de arma a ser utilizada, uma vez que trata-se de arma letal; e em observância ao princípio da não violência, de forma que no ambiente do câmpus se promova a segurança de baixo risco, uma vez que a existência de segurança armada e ostensiva contraria esse espírito.

Portanto, em face do exposto, conclamamos os pares para votar conosco, pela REJEIÇÃO do PL 5.390/2013. 

Sala da Comissão, em 26 de setembro de 2014.

Deputado ALEXANDRE LEITE
Relator
III - PARECER DA COMISSÃO 
A Comissão de Segurança Pública e Combate ao Crime Organizado, em reunião ordinária realizada hoje, rejeitou o Projeto de Lei nº 5.390/2013, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Alexandre Leite. Os Deputados Alessandro Molon, Efraim Filho e João Campos apresentaram votos em separado. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados:

Pauderney Avelino - Presidente; Lincoln Portela - Vice-Presidente; Edson Santos, Enio Bacci, Junji Abe, Keiko Ota, Mendonça Prado, Otoniel Lima e Renato Simões - Titulares; Alexandre Leite e Arnaldo Faria de Sá - Suplentes. 

Sala da Comissão, em 19 de novembro de 2014. 

Deputado PAUDERNEY AVELINO 
Presidente 

VOTO EM SEPARADO DO DEPUTADO ALESSANDRO MOLON
I. RELATÓRIO

Trata-se de projeto de lei nº 5.390, de 2013, de autoria da Deputada Federal, Andréia Zito, que acrescenta o inciso XII ao art. 6º da Lei nº 10.826, de 22 de dezembro de 2003, que dispõe sobre o registro, posse e define crimes, de sorte a deferir porte de arma aos que ocupem o cargo de vigilante, do Plano de Carreira dos Cargos Técnico-Administrativos em Educação (PCCTAE), no âmbito das Instituições Federais de Ensino vinculadas ao Ministério da Educação.

O projeto foi encaminhado a esta Comissão e por ela recebido aos 29 de abril deste ano, oferecendo o relator, deputado Pinto Itamaraty, parecer favorável à sua aprovação. A proposição está sujeita à apreciação conclusiva pelas comissões. É o relatório.

II. VOTO EM SEPARADO

Em que pese o parecer favorável do relator, entendemos que o projeto de lei em análise não deve ser aprovado, pelas seguintes razões.

O Estatuto do Desarmamento tem por orientação a instituição de uma política criminal voltada ao desarmamento da sociedade civil como forma de prevenção do cometimento de crimes. Seu objetivo é o de estimular o cidadão a entregar suas armas e a não mais adquiri-las, promovendo a paz pela diminuição da quantidade de armas em circulação. O Estatuto limita a sua utilização apenas aos integrantes de órgãos que sejam responsáveis pela segurança pública, requerendo-se, ainda assim, requisitos tais como os preparos psicológico e físico adequados para sua utilização.

De acordo com estudo realizado pelo pesquisador Daniel Cerqueira, do Instituto de Pesquisa Econômica e Aplicada (IPEA), em parceria com a Pontifícia Universidade Católica do Rio de Janeiro – PUC-Rio, a diminuição de armas, tanto legais quanto ilegais, nas mãos da população paulista refletiu, diretamente, na queda do número de suicídios e homicídios cometidos naquele Estado. Contraiamente, para um aumento de 1% de armas nas mãos da população, aumenta em 2% o número de homicídios cometidos (CERQUEIRA, Daniel. Resultados de pesquisa, PUC-IPEA. In: 4º Fórum Brasileiro de Segurança Pública; Brasil, 17/03/10). 

Ainda em conformidade a pesquisa desenvolvida pelo Instituto Sou da Paz, o Estatuto do Desarmamento, já em seu primeiro ano de vigência, foi responsável pela queda de 8% nos homicídios por arma de fogo no Brasil, caindo para 12% três anos depois, em 2006. 

Significa dizer que a redução do número de armas em circulação reduz, também, a criminalidade, que tem dificultado o acesso às armas em comércio ilícito, como comprovado pela CPI do Tráfico de Armas desta Casa. 

A concessão do porte de armas para membros do cargo de vigilante, do Plano de Carreira dos Cargos Técnico-Administrativos em Educação (PCCTAE), no âmbito das Instituições Federais de Ensino vinculadas ao Ministério da Educação, portanto, além de representar um retrocesso em termos de política criminal adotada pelo Estatuto do Desarmamento, pode ampliar os riscos de lesão corporal e de morte aos próprios profissionais, pois que serão vítimas em potencial de roubo dessas armas pela criminalidade. O efeito que se pretende atingir com esta proposição (de ampliação da sensação de segurança dos profissionais) dar-se-ia em sentido oposto, tornando-os alvos correntes da prática de crimes. 

Além disso, a categorias analisada, quando em exercício, enfrenta poucas situações concretas em que se demandaria a defesa por meio da utilização de armas de fogo, nada impedindo que, para excepcionalidades, seja requerida a presença de órgão de segurança pública competente. 

A intenção do Estatuto em limitar o porte de arma de fogo apenas para quem exerça atividade de segurança publica, está alinhada à política criminal de redução do potencial lesivo que o armamento da sociedade acarreta.

Ante o exposto, votamos pela REJEIÇÃO do Projeto de Lei nº 5.390, de 2013.

ALESSANDRO MOLON

Deputado Federal – PT/RJ

VOTO EM SEPARADO AO PROJETO DE LEI Nº 5.390/2013,

DE AUTORIA DO DEPUTADO EFRAIM FILHO
I – RELATÓRIO

Cuida-se de Projeto de Lei de autoria da nobre Deputada Andreia Zito, cujo objetivo é conceder porte de arma aos ocupantes do cargo de Vigilante, do Plano de Carreira dos Cargos Técnico-Administrativos em Educação (PCCTAE), no âmbito das Instituições Federais de Ensino vinculadas ao Ministério da Educação.

Na justificativa apresentada, a Autora argumentou que os vigilantes das instituições federais de ensino exercem funções típicas de polícia e correm os mesmos riscos e estão expostos aos mesmos desgastes a que estão submetidos os integrantes das carreiras policiais.

O PL nº 5.390/2013 foi distribuído às Comissões de Segurança Pública e Combate ao Crime Organizado (CSPCCO) e de Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC).

Nesta Comissão, o nobre Relator, Deputado Alexandre Leite, apresentou parecer pela rejeição.

É o relatório.

II - VOTO EM SEPARADO

Conforme se depreende da leitura do Projeto de Lei em análise, seu objetivo é a concessão de porte de arma aos ocupantes do cargo de Vigilante, do Plano de Carreira dos Cargos Técnico-Administrativos em Educação (PCCTAE), no âmbito das Instituições Federais de Ensino vinculadas ao Ministério da Educação.

Isto porque, de acordo com a nobre Autora as atividades típicas dos vigilantes universitários vão da segurança do patrimônio predial até a segurança do corpo docente, discente, de servidores técnico-administrativos, como também da sociedade que circula diariamente por esses campi, que geralmente são extensas áreas geográficas abertas e sem muros, pois assim são as características das nossas instituições de ensino superior federais.

E acrescenta que, antes da vigência do Estatuto de Desarmamento (Lei nº 10.826, de 2003), esses agentes de vigilância das universidades federais possuíam porte de arma, mediante autorização legal. Entretanto, com o advento da nova lei, não houve previsão legal para que esses profissionais permanecessem com o direito ao porte de arma, passando a ficar desprovidos dessa condição legal para o exercício de suas atividades.

Nesta Comissão o ilustre Relator, Deputado Alexandre Leite, argumentou que a universidade pública desempenha um importante papel social junto à comunidade em que se insere e a própria comunidade acadêmica. As diversas atividades de ensino, pesquisa e extensão congregam um significativo número de pessoas, tanto por parte do corpo universitário ou visitantes, as quais encontram no campus universitário um ambiente propício ao desenvolvimento da vida acadêmica e cultural. Desta forma, propugna-se por manter uma atmosfera pacífica, que estimule o desenvolvimento das atividades inerentes à comunidade. 

E acrescenta que a presença de polícia armada em campus é recorrente associada a episódios de repressão a protestos estudantis.

Embora ciente da nobre intenção do Relator, os argumentos expostos carecem de embasamento, motivo pelo qual passamos a realizar as seguintes considerações.

Primeiramente, cumpre ressaltar que, como muito bem argumentado pela Autora, os vigilantes das instituições federais de ensino exercem funções típicas de polícia. Correm os mesmos riscos e estão expostos aos mesmos desgastes a que estão submetidos os integrantes das carreiras policiais. Desta forma, é dever do Estado conceder a estes profissionais meios para o desempenho eficaz de sua atividade, bem como, para sua própria proteção.

Ressalto que as atividades típicas dos vigilantes universitários vão além da segurança do patrimônio predial. Estes profissionais são responsáveis pela segurança do corpo docente, alunos, de servidores e visitantes.

A presença de vigilantes com porte de arma em nada contribui negativamente para as atividades universitárias, pelo contrário, sua intenção é justamente criar um ambiente propício ao desenvolvimento da vida acadêmica e cultural, onde os alunos e professores possam se dedicar aos seus estudos e atividades, sem precisarem se preocupar com a sua segurança, desviando assim seu foco e atenção.

É incoerente a alegação de que vigilantes armados são associados a episódios de repressão. Se assim fosse, esta Casa teria esta mesma conotação. O Congresso Nacional é conhecido como a casa do povo brasileiro, a casa que está sempre aberta para que cidadãos venham protestar, manifestar suas opiniões e cobrar seus direitos. A presença de vigilantes armados não inibe estas manifestações, pelo contrário, dá a todos a sensação de segurança, inclusive a nós, que nos sentimos protegidos para desempenhar livremente nossas funções.

A mesma segurança que termos acesso e queremos para nós, é a que devemos buscar para toda sociedade.

No mais, precisamos lembrar que as universidades espalhadas por todo Brasil não são iguais as que conhecemos nos grandes centros, nas capitais. Em lugares mais afastados, a realidade é ainda pior. As universidades estão localizadas em locais ermos, falta estrutura, iluminação e consequentemente segurança.

Não precisamos nem ir tão longe, no Rio de Janeiro, estudantes da Universidade Federal Rural (UFRRJ) denunciam ao Jornal do Brasil o estado de insegurança na Instituição (matéria em anexo). 

Furtos, assaltos, tentativas de sequestro, estupro, assédio sexual, má iluminação, má conservação de prédios e aulas suspensas: essa é a situação da Universidade.

O estudante Alexandre Barros cursa Comunicação Social no período da noite. O aluno conta “Não me sinto seguro. Todos os caminhos são mal iluminados, por exemplo, o percurso entre o Instituto de Ciências Humanas e Sociais e o Prédio de Aulas Teóricas, os arredores do Instituto de Zootecnia e do Instituto de Biologia”.

Thais Paula, 24 anos, estudante de Engenharia Química, teve sua bicicleta furtada dentro da faculdade, em frente ao prédio principal. “Vários amigos já foram assaltados com arma de fogo nas dependências da faculdade. Tem muito mato alto dentro da faculdade, o que facilita o esconderijo para bandidos. A baixa iluminação da faculdade e a falta de uma segurança efetiva são motivos de receio em andar pela Rural, mesmo de dia”.

Algumas vítimas preferiram não se pronunciar sobre o caso, mas todos os estudantes ouvidos pelo Jornal do Brasil revelaram conhecer pelo menos um caso de violência nas dependências da Instituição.



Como podemos ver, ao contrário do que alega o nobre Relator, não é a vigilância armada, mas sim a sensação, o estado de insegurança que não gera um ambiente propício ao desenvolvimento da vida acadêmica e cultural ou uma atmosfera pacífica, que estimule o desenvolvimento das atividades inerentes à comunidade. 



No mais, sabemos ainda o quanto, na prática, é infundada a argumentação de que o apoio das polícias armadas estatais pode ser requisitado nos casos em que se ofereça ameaça ou risco reais à comunidade.



No caso da universidade citada, a polícia armada estatal não chegou nem perto de evitar, pelo menos um, dos casos de violência citados. 



Mesmo não se tratando de uma instituição federal, aproveito para citar o caso de Realengo, que teve grande repercussão nacional. No dia 7 de abril de 2011, na Escola Municipal Tasso da Silveira, Wellington Menezes de Oliveira invadiu a escola armado com dois revólveres e começou a disparar contra os alunos presentes, vitimando doze deles, com idade entre 13 e 16 anos. 



O agressor, ao escolher o local, sabia que não encontraria reação e que até a polícia ser acionada, faria várias vítimas. É possível que a presença de um vigilante armado tivesse coibido a ação, ou impedido o falecimento de algumas das crianças. O agressor só cessou o ataque, deixando de acertar outros alunos, quando foi interceptado por policial armado. 



Se ao contrário, houvesse apenas um vigia desarmado, este muito provavelmente seria hoje mais uma vítima.



O caso de Realengo chocou todo o Brasil pela quantidade de vítimas e modo de agir do agressor. No entanto, diversos casos de agressão, de homicídio e roubo em escolas e universidades ocorrem frequentemente, mas sem tanta repercussão na mídia.



Não podemos simplesmente ignorar o assunto, agir como se ele não existisse ou criar soluções demagogas, utópicas que não enfrentarão o problema. A necessidade de segurança é tão flagrante que diversas escolas e universidades em todo o País têm contratado vigilantes armados para combater a violência nas Instituições. 



Citamos como exemplo, escolas do Rio Grande do Sul, de São Paulo, Minas Gerais, Alagoas, do Amazonas e do Ceará. Em Fortaleza, das 625 escolas públicas, 360 (57,6%) possuem vigilantes armados.



A Universidade Federal de Pernambuco (UFPE) ampliou este ano a vigilância armada em seus três campi. Ao todo, cento e trinta e dois profissionais de segurança fazem parte da operação (matéria em anexo).



A medida acontece depois de dois casos de sequestro relâmpago registrados dentro do campus da Universitária, no Recife. No mês de fevereiro, a universitária Fernanda Magalhães, do curso de administração, foi abordada por um homem armado por volta das 19h, no estacionamento do CCSA e forçada a dirigir o próprio carro até a Avenida Caxangá no posto BR, onde foi acompanhado até o caixa eletrônico e sacou toda a quantia que possuía na conta. Em seguida, o assaltante dirigiu o carro da estudante até o bairro do prado e a deixou na rua. 



Levantamentos internos mostram que quando a segurança deixou de ser armada na UFPE – o que ocorreu na última quinzena de 2005 – os números de criminalidade aumentaram significativamente. Em 2005 foram registrados apenas quatro roubos – sendo três dentro do campus e um nos arredores. Em 2006 foram 92 – 25 dentro do campus e 67 nos arredores.



Assim, ao invés de proibir o porte de arma para os ocupantes do cargo de vigilantes do PCCTAE, fazendo com que as instituições gastem milhões na contratação de empresas de segurança privada para, através de vigilantes armados, realizar a proteção de seus alunos e professores, o Governo deveria disciplinar em norma para que os vigilantes recebessem treinamento adequado e realizassem reciclagem constante, para agir com habilidade e eficiência no desempenho da função.



No mais, é incoerente ainda a argumentação do Relator no sentido de que houve manifestação contrária quanto à matéria, devido sua abrangência, uma vez que não restringe o uso apenas quando em serviço.



As pessoas descritas nos incisos do caput do art. 6º da Lei n° 10.826/2003 podem utilizar armas apenas em serviço. As exceções estão relacionadas no § 1° do mesmo artigo. Assim, podem utilizar arma de fogo, fora do serviço, somente as pessoas expressamente autorizadas, senão vejamos:

“Art. 6° ...........................................................................

.......................................................................................

§ 1° As pessoas previstas nos incisos I, II, III, V e VI do caput deste artigo terão direito de portar arma de fogo de propriedade particular ou fornecida pela respectiva corporação ou instituição, mesmo fora de serviço, nos termos do regulamento desta Lei, com validade em âmbito nacional para aquelas constantes dos incisos I, II, V e VI.” (g.n.)


Assim, como pelo Projeto em discussão, os vigilantes seriam inclusos apenas no inciso do caput do art. 6°, a estes seria concedido apenas o porte funcional, dentro do serviço, não havendo que se falar em porte particular, fora do serviço.

Diante do exposto, voto pela provação do PL n° 5.390/2013.

Sala da Comissão, 5 de novembro de 2014.

EFRAIM FILHO
Deputado Federal
13/04 às 06h00 - Atualizada em 14/04 às 18h07 

"Não me sinto seguro", diz aluno da Universidade Federal Rural

Alunos denunciam más condições e descaso da reitoria

Jornal do Brasil
Louise Rodrigues* 

Furtos, assaltos com armas de fogo, tentativas de sequestro, estupro, assédio sexual, má iluminação, má conservação de prédios e aulas suspensas: essa é a situação da Universidade Federal Rural do Rio de Janeiro (UFRRJ). A faculdade não atende ao pedido dos alunos que, indignados, denunciaram ao Jornal do Brasil as condições que precisam enfrentar para conseguir o tão sonhado diploma. Entre as principais reclamações está o descaso da reitora da UFRRJ, a professora Ana Maria Dantas Soares. A Universidade fica na BR-465, Km 7, no município de Seropédica.

"Situação deplorável", dizem alunos da Universidade Federal Rural
Além da infraestrutura, a preocupação com a segurança e integridade física dos alunos também não parece ser uma prioridade para a reitoria da URRJ. Não bastassem os já traumáticos furtos e assaltos, casos de estupro e sequestro também já foram registrados. Algumas vítimas preferem não se pronunciar sobre o caso, mas todos os estudantes ouvidos pelo Jornal do Brasil revelaram conhecer pelo menos um caso de violência nas dependências da Instituição.

O mato alto facilita a atuação de criminosos 

O estudante Alerrandre Barros cursa Comunicação Social no período da noite. O aluno conta que não vê ronda da segurança pelo campus, já que os profissionais se concentram na entrada. “Não me sinto seguro. Todos os caminhos são mal iluminados, por exemplo, o percurso entre o Instituto de Ciências Humanas e Sociais e o Prédio de Aulas Teóricas, os arredores do Instituto de Zootecnia e do Instituto de Biologia”, alerta.

Thais Paula, 24 anos, estudante de Engenharia Química, teve sua bicicleta furtada dentro da faculdade, em frente ao prédio principal. “Vários amigos já foram assaltados com arma de fogo nas dependências da faculdade. Tem muito mato alto dentro da faculdade, o que facilita o esconderijo para bandidos. A baixa iluminação da faculdade e a falta de uma segurança efetiva são motivos de receio em andar pela Rural, mesmo de dia”, denuncia.

Ambientes escuros e afastados não recebem manutenção e servem de esconderijo para bandidos 

Ranay Nóbrega, 20 anos, cursa História na faculdade e também conhece vítimas da violência no campus. “Uma menina que estudava na minha sala foi trancada no quarto de um rapaz enquanto ele tentou forçá-la a assistir um vídeo pornô. Outro menino, também do meu curso, foi assaltado enquanto voltava para casa no KM 49, local de residência de muitos alunos. O trajeto pode ser feito a pé e muitos estudantes já foram assaltados. Uma amiga precisou se mudar e há pouco tempo teve sua bicicleta furtada no campus, o que é muito comum”, conta a estudante.

Uma estudante do curso de Administração, que não quer se identificar, conta a sua experiência. Ela foi perseguida e, depois, mudou de endereço. “Eu estava indo para a casa de uma amiga por volta de 21:30h e a rua já estava vazia. De repente, um carro prateado com vidro escuro estava do meu lado, dando ré. Pensei que fosse algum conhecido e fiquei olhando esperando que a pessoa se manifestasse. Não esperava o pior. Quando me dei conta que tinha algo estranho, quis apertar o passo. O homem que estava no banco de trás abriu a porta, colocou o pé para fora, me mostrou sua arma e mandou eu entrar no carro. Tudo aconteceu muito rápido. Comecei a correr e gritar na direção contrária da minha casa e o cara entrou no carro e continuou me seguindo. Quando eu estava um pouco distante olhei para trás e vi o carro parado na rua. Continuei correndo e virei a primeira esquina até encontrar uma família no final da rua. Eles me acalmaram e um casal me levou até onde eu estava indo”, lembra a estudante.

Diário de Pernambuco

UFPE amplia vigilância nos três campi

A principal mudança é a implantação da vigilância durante 24 horas 

	Publicação: 11/04/2014 08:45 Atualização: 11/04/2014 09:17 
	

	No campus Recife, onde já foram registrados assaltos e sequestros-relâmpagos, atuarão 103 vigilantes. 
	


A Universidade Federal de Pernambuco (UFPE) está ampliando as ações de vigilância nas áreas internas dos campi do Recife, Vitória de Santo Antão e Caruaru. O novo contrato, com a empresa TKS Segurança Privada Ltda, entra em vigor nesta sexta-feira, passando a oferecer os serviços de vigilância armada e armada motorizada e sistema de ronda eletrônica. Os vigilantes estarão distribuídos em 91 postos, espalhados pelos três campi. A principal mudança é a implantação da vigilância durante 24 horas, além do trabalho realizado das 7h às 23h em todos os postos.

Ao todo, cento e trinta e dois profissionais de segurança fazem parte da operação, somados à equipe da Superintendência de Segurança Institucional da UFPE, que coordena a execução da política de segurança da universidade. No Recife, são 103 vigilantes, entre ostensivos armados motorizados e vigilantes armados. Em Vitória, são oito vigilantes armados. Em Caruaru, são 21 profissionais, entre armados motorizados, motorizado e seis armados. Dezesseis motos são utilizadas neste trabalho.

No Campus Recife, a área foi dividida em quatro quadrantes, incluindo a área da Reitoria e da Casa da Estudante Feminina, para facilitar a ação da vigilância. O contrato terá a vigência de 12 meses,a contar da data da assinatura, podendo ser prorrogado por igual período, até o máximo de 60 meses. A empresa contratada vai fornecer os vigilantes treinados, motos abastecidas, com quilometragem livre, rádios de comunicação, uniformes e complementos, armas e munição. O preço global  do contrato é de R$ 8 milhões, por ano.

Segundo o superintendente de Segurança Institucional, Armando Nascimento, com a retirada das catracas no Campus Recife, deverão também ser instalados quatro postos nos portões que dão acesso às paradas de ônibus e que apresentem registros de assaltos. A previsão é de que, no decorrer do ano, serão acrescidos mais oito postos com 13 vigilantes no Recife, seis postos com 16 vigilantes em Vitória e cinco postos e nove vigilantes em Caruaru, totalizando 170 vigilantes em 110 postos nos três campi. Pelo contrato anterior, estavam alocados 75 vigilantes em 59 postos.

Sequestros - A medida acontece depois de dois casos de sequestro relâmpago registrados dentro do campus da Universitária, no Recife. No mês de fevereiro, a universitária Fernanda Magalhães, do curso de administração, foi abordada por um homem armado por volta das 19h, no estacionamento do CCSA  e forçada a dirigir o próprio carro até a Avenida Caxangá no posto BR, onde foi acompanhado até o caixa eletrônico e sacou toda a quantia que possuía na conta. Em seguida, o assaltante dirigiu o carro da estudante até o bairro do prado e a deixou na rua. 

No dia 31 de janeiro, uma estudante de economia, de 20 anos, estacionou o carro próximo ao Centro de Ciências Sociais Aplicadas (CCSA), quando o suspeito, que fingia falar ao celular, mostrou uma arma e exigiu que ela entrasse no veículo com ele. Em seguida, a jovem foi obrigada a dirigir até um caixa eletrônico, fora da UFPE, para sacar dinheiro. No total, R$ 500. Ela foi deixada numa comunidade desconhecida, e o carro levado pelo bandido.

VOTO EM SEPARADO
I – RELATÓRIO

Trata-se de Projeto de Lei de autoria da Deputada Andreia Zito, cujo objetivo é conceder porte de arma aos ocupantes do cargo de Vigilante, do Plano de Carreira dos Cargos Técnico-Administrativos em Educação (PCCTAE), no âmbito das Instituições Federais de Ensino vinculadas ao Ministério da Educação.

Segundo a Autora, os vigilantes das instituições federais de ensino exercem funções típicas de polícia e correm os mesmos riscos e estão expostos aos mesmos desgastes a que estão submetidos os integrantes das carreiras policiais.

O PL nº 5.390/2013 foi distribuído às Comissões de Segurança Pública e Combate ao Crime Organizado (CSPCCO) e de Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC).

Nesta Comissão, o Relator, Deputado Alexandre Leite, apresentou parecer pela rejeição. Já o Deputado Efraim Filho apresentou Voto em Separado pedindo a aprovação do Projeto.

É o relatório.

II - VOTO EM SEPARADO

O Projeto de Lei em análise visa à concessão de porte de arma aos ocupantes do cargo de Vigilante, do Plano de Carreira dos Cargos Técnico-Administrativos em Educação (PCCTAE), no âmbito das Instituições Federais de Ensino vinculadas ao Ministério da Educação.

Argumenta a Autora do Projeto que as atividades típicas dos vigilantes universitários vão da segurança do patrimônio predial até a segurança do corpo docente, discente, de servidores técnico-administrativos, como também da sociedade que circula diariamente por esses campi, que geralmente são extensas áreas geográficas abertas e sem muros, pois assim são as características das nossas instituições de ensino superior federais.

Já o Relator, Deputado Alexandre Leite, apresentou parecer pela rejeição, alegando, em síntese, que: 

(I) é necessário manter uma atmosfera pacífica nas universidades públicas, que estimule o desenvolvimento das atividades inerentes à comunidade;

(II) a presença de polícia armada em campus é recorrente associada a episódios de repressão a protestos estudantis;

(III) houve manifestação contrária da Confederação Nacional dos Vigilantes (CNTV) e do Ministério da Educação quanto à matéria, devido sua abrangência, uma vez que não restringe o uso apenas quando em serviço.

Mesmo cientes da nobre intenção do Relator, os argumentos apresentados não merecem prosperar, pois foram todos rebatidos e contrapostos no completo e esclarecedor Voto em Separado apresentado pelo Deputado Efraim Filho, Voto este o qual apoio e ratifico inteiramente.

Contudo, na leitura do Parecer nesta Comissão, o Relator inovou e alegou apenas que seu voto seria pela rejeição, pois o cargo tratado no PL está em extinção, argumento este em nenhum momento suscitado no Relatório.

Por esta razão, apresento o presente Voto em Separado para esclarecer a presente afirmação que foi lançada.

Com a publicação da Lei 10.826/2003, conhecida como o Estatuto do Desarmamento, e a sua não adequação até os dias atuais, a legislação ficou totalmente desassociada a realidade de muitos brasileiros.

É o caso, por exemplo, das instituições federais de ensino e de seus vigilantes. Com a política desarmamentista implantada indistintamente, estes profissionais ficaram impedidos de portar armas, mas com a incumbência de proteger, contra criminosos, as universidades, seus alunos, corpo docente, administrativo e todos que visitam estas instituições.

A consequência foi o aumento de práticas criminosas nas universidades, estado de tensão e medo entre os alunos, vigilantes feridos e até mesmo mortos, e a contratação de empresas de segurança privadas com vigilantes armados.

Por conta desta situação, os vigilantes efetivos sofreram redução e passaram em, algumas universidades, a dividir sua função com vigilância terceirizada.

No entanto, muitos profissionais ativos continuam espalhados por todo o Brasil, o que nos obriga a solucionar esta questão, dando a estes trabalhadores meios viáveis para desempenhar sua função com eficácia, sem por em risco sua vida.

É preciso esclarecer que a vigilância terceirizada e armada foi um meio encontrado por algumas universidades para enfrentar a questão da violência que foi fomentada pela falta de políticas sérias de segurança e uma legislação inócua, demagoga. Contudo, muitas universidades continuam ainda hoje, contando apenas com seus vigilantes efetivos para realizar a segurança de toda a instituição.



Ainda existe um grande efetivo, o que justificou inclusive, por esta Casa, através da Comissão de Trabalho, de Administração e de Serviço Público, a aprovação, este ano, do PL 4742/12, que autoriza o governo federal a criar o adicional de 30% por atividade de risco para os vigilantes de instituições federais de educação superior e de pesquisa científica e tecnológica.



Em setembro deste ano foi realizado ainda XXIII Seminário Nacional de Segurança das Instituições Pública de Ensino Superior (IPES) e Educação Básica Técnica e Tecnológica (EBTT) na Universidade Federal do Rio Grande do Norte (UFRN) na busca de melhoria de condições e políticas para a segurança das instituições de Ensino. O evento contou com a participação de vigilantes do quadro efetivo da Universidade Federal de Juíz de Fora | MG e da Universidade Federal de Santa Catarina.



Diante da crescente violência, a reitoria da Universidade de Brasília resolveu dar um curso de vigilância motorizada para 36 vigilantes do efetivo da UnB. 



Note-se, que embora reduzida por conta de uma equivocada política de segurança, estes profissionais estão atuantes, cobrando seus direitos e trabalhando do sentido de buscar melhores condições para desempenho de suas funções e proteção de sua vida.



Não podemos negar este direito a estes trabalhadores, sejam de que número for, uma vez que resta demonstrado o risco enfrentado no desempenho de suas atividades.



No mais, cumpre esclarecer que, em contato com a Confederação Nacional dos Vigilantes (CNTV), consultada pelo Relator, fui informado que esta é formada quase em sua totalidade por vigilantes de empresas privadas, uma vez que os vigilantes das instituições são servidores públicos e geralmente filiados por sindicatos específicos, o que compromete a manifestação contrária apresentada.



Por fim, apenas para ressaltar o que já foi devidamente esclarecido pelo Deputado Efraim Filho em seu Voto em Separado, não se trata de porte de arma fora de serviço. 

O porte concedido pelo PL 5390/03 é apenas em serviço, funcional. Isto porque as pessoas descritas nos incisos do caput do art. 6º da Lei n° 10.826/2003 podem utilizar armas apenas em serviço. As exceções estão relacionadas no § 1° do mesmo artigo. 

Assim, podem utilizar arma de fogo, fora do serviço, somente as pessoas expressamente autorizadas:

“Art. 6° ...........................................................................

.......................................................................................

§ 1° As pessoas previstas nos incisos I, II, III, V e VI do caput deste artigo terão direito de portar arma de fogo de propriedade particular ou fornecida pela respectiva corporação ou instituição, mesmo fora de serviço, nos termos do regulamento desta Lei, com validade em âmbito nacional para aquelas constantes dos incisos I, II, V e VI.” (g.n.)


Pelo Projeto em discussão, os vigilantes seriam inclusos apenas no inciso do caput do art. 6°, sendo concedido apenas o porte funcional, dentro do serviço, não havendo que se falar em porte particular, fora do serviço.

Diante do exposto, solicitamos apoio dos nobres Pares para provação do PL n° 5.390/2013.

Sala da Comissão, 12 de novembro de 2014.

JOÃO CAMPOS

Deputado Federal

FIM DO DOCUMENTO
AVULSO NÃO PUBLICADO.
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